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Senhor Presidente: 

Requeiro à Mesa, na forma regimental e após ouvido o Plenário, com fundamento no artigo 171, incisos IV e V do Regimento Interno, preferência para votação, dispensa dos interstícios regimentais e urgência para votação do Projeto de Lei n° 165/2020, que “estabelece normas para parcelamento de débitos tributários municipais vencidos, e dá providências correlatas. ”, de autoria do Poder Executivo.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 6 de outubro de 2020.


Vinicius Porto,
    Vereador 
Praça Olímpio Campos, 74. Centro. CEP: 49010-010. Telefone 2107-4840
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